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ESPIAITO SANTO 

AV. IZAIAS SCHEAAEA, 45 - CENTRO - CEP 29285-000 - TELEFAX 28 35 20 18 11 

LEI N° 1 042. DE 30 DE .JUNHO DE 2003 
( AUTOR I A VEREADOR ZEZINHO PASSOS 

Declare de ut;ilidede pública e Associação 
dos Artesãos de Piúme. 

O Povo do Municlpio de Piúme, Estado do Esplrito Sento, por 
intermédio de seus representantes legais aprovou e eu, em seu nome, 
sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1 ° Fies declarada de utilidade pública a ASSOCIAÇÃO DOS 
ARTESÃOS DE PIÚMA, entidade associativa inscrita no CNP.J sob o nº 
31 .803.141/DOO1-76, com sede neste cidade na Rua Rio Novo do Sul e 
fundada em 27 de setembro de 1 989. 

Art. 2° Este lei entre em vigor na data de sue publicação. 

Piúms/ES, 30 de junho de 2003; 39° da Emancipação Política. 

l""'i<ffEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
REGISTRADO E PUtlLICAOO NO 
OU ADRO MURAL DA P. M. P. 
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